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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

 
1. DAS PUBLICAÇÕES 
Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão 

avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão 
os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo 
Editorial Juruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 
Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investiga-

ção e docência que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coor-
denação Executiva do CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quanti-
dade de artigos aprovados que serão agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, 
será atribuído um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object 
Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Re-
vista Internacional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente pode-
rão ser selecionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados 
nos quais pelo menos um dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o 
artigo aprovado será liberado para publicação. 

 
2. PERIODICIDADE 
Semestral. 
 
3. CONDIÇÕES 
a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da ins-

crição de todos os autores e coautores; 
b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Con- 

selho Editorial do CONSINTER. 
 
4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  
a) Inscrição;  
b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 
c) Cessão de direitos autorais assinada;  
d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 
e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  
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5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a)  Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e 

apresentar propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abor-
dado, fluência redacional, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos; 
Obs.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão 
considerados inéditos. 

b)  Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-graduação Lato Sensu e/ou 
Stricto Sensu ou por Mestres, Doutores e Pós-Doutores; 

c)  Serão aceitos trabalhos em coautoria, com limitação máxima de 03 (três) participantes 
devidamente inscritos; 

d)  O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme edital; 
e)  O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo 

ou apenas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão 
ambos os artigos científicos automaticamente eliminados da avaliação; 

f)  Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas; 
g)  Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identifica-

ção, ambos completos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italia-
na ou francesa; Sumário; Resumo e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola 
e inglesa, respeitando as normas técnicas; 

h)  Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do ar-
tigo a ser avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do au-
tor ou o Instituto ao qual esteja vinculado direta ou indiretamente; 

i)  O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou 
francesa, observando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigato- 
riamente, estar indicados em dois idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no 
idioma inglês; 

j)  O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes caracte-
rísticas: fonte Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de 
sílabas; espaço de 1,5 entrelinhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos es-
peciais antes ou após cada parágrafo; margens superior e esquerda com 3 cm, inferior e 
direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de rodapé explicativas na mesma página 
em que for citada a referência, sendo que as Referências deverão seguir as Normas Téc-
nicas; 

k)  As páginas deverão estar numeradas; 
l)  Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto corres-

pondente; 
m)  Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenu-

antes e privilegiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemen-
to; 

n)  Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos 
e tabelas que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com 
a impressão em preto e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se origi-
narem de terceiros; 
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o)  Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em in-

glês, assim como a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em por-
tuguês ou espanhol e inglês; 

p)  Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 
100 e 250 palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portugue-
sa ou espanhola e outro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Pala-
vras-chave (entre 3 e 10 palavras), obedecendo o mesmo critério de apresentação do 
Resumo; 

q)  O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação 
– cessão de Direitos Autorais/Patrimoniais – conforme modelo anexo e/ou disponível no 
site; 

r)  A qualificação do autor deverá ter no máximo 4 linhas, em nota especial de rodapé, indi-
cando obrigatoriamente a formação acadêmica e citando a Instituição de Ensino Superior 
à qual esteja vinculado, quando for o caso; 

s)  A taxa de inscrição é individual e única para cada autor. Assim, cada autor deverá efetuar 
a sua inscrição e o pagamento da respectiva taxa; 

t)  Um autor poderá enviar quantos artigos desejar, no entanto, para cada artigo submetido 
deve haver o pagamento da taxa de inscrição/submissão; 

u)  Observando as normas de qualificação, somente poderá ser liberado para publicação na 
Revista Internacional CONSINTER de Direito um artigo por autor. Em caso de aprovação 
de dois ou mais artigos do mesmo autor para a Revista, ao melhor juízo da comissão ava-
liadora, os demais artigos serão direcionados para publicação no Livro Direito e Justiça ou 
para o(s) próximo(s) número(s) da Revista. 

  
6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES 
Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar os sistemas: 
I) Trabalhos Estrangeiros: 
Trabalhos estrangeiros poderão utilizar as normas técnicas compatíveis com o seu país de 

origem, respeitando as normas de publicação dispostas nesse edital, inclusive o Estilo Chicago se 
assim o autor entender cabível e adequado. 

Estilo Chicago: 
Último nome do autor, primeiro nome, título do livro. (Cidade: editora, ano), versão. Por 

exemplo: Ninguém, José, Livro Exemplo. (São Paulo: Universidade de São Paulo, 1992), edição 
Juruá e-Books. 

II) Trabalhos Brasileiros: 
Para artigos brasileiros recomenda-se seguir as Regras da ABNT (NBR 10.520/2002) para as 

citações, as quais podem ser diretas ou indiretas. 
Para a indicação da fonte das citações, o autor poderá optar pelo sistema numérico (notas de ro-

dapé) ou pelo sistema autor-data, não podendo, portanto, utilizar os dois sistemas concomitantemente. 
A – Sistema Autor-Data 
As Referências deverão seguir a NBR 6.023/2002. 
No sistema autor-data, a fonte da citação é indicada junto à mesma e de forma sucinta. De-

vem ser evidenciados apenas: a autoria, o ano de publicação e a página do trecho citado. 



Revista Internacional Consinter de Direito 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 7

 
Obs.: Se a opção for pelo sistema Autor-Data, pode-se utilizar o rodapé para as notas expli-

cativas, conforme assim autoriza a NBR 6.022/2003. 
B – Sistema em Notas de Rodapé 
Ainda, adotando o sistema brasileiro de referenciação, se a opção de citação das referências 

for pelo sistema numérico, ou seja, em notas de rodapé, estas deverão seguir a NBR 
10.520/2002. 

 
7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 
Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado 

somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmen-
te convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois 
Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. 
A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, dimi-
nui a subjetividade e as preferências ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências 
diretas a si mesmo e citações que possibilitem extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e repro-
vação por outro, o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à aprecia-
ção de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após sub-
metido para avaliação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solici-
tação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 
 
CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Coordenação Executiva contato@consinter.org 
www.consinter.org 
 
INDEXADORES DA REVISTA: 
 Latindex 
 Diadorim 
 Sumários.org 
 REDIB 
 CAPES 
 DOAJ 
 LivRe 
 Google Scholar 
 Cite Factor 
 Tribunal Superior Eleitoral 
 RVBI 
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Instructions To Authors 

 
1. ABOUT THE PUBLICATIONS 
For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall 

be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall 
evaluate the papers without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe 
by the Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 
According to the requirements of national and international agencies of investigation and 

teaching that evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the 
CONSINTER Executive Coordination, at the best of their judgment, will select a certain amount of 
articles approved that will be awarded with the Publication in the Journal “Revista Internacional do 
CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, 
a number of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system 
will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal 
“Revista Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only 
the articles approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will 
be selected for the journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly 
approved that do not fulfill this requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be 
authorized for publication.  

 
2. PERIDIOCITY 
Half-yearly 

 
3. REQUIREMENTS 
a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of 

subscriptions of all authors and co-authors; 
b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

 
4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 
a)  Registration; 
b)  Proof of payment of the Submission/registration; 
c)  Assignment of copyrights signed; 
d) Full Article following the guidelines of item 5; 
e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 
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5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 
a)  Be original (not published in books, specialized journals or in the press in general) and 

present technical-legal property; national and international relevance of the theme 
approached, wording fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific 
aspects; 
Note: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be 
considered original. 

b)  Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
Post Graduation courses, or by Masters, Doctors, and Post-Doctors; 

c)  Works in co-authorship will be accepted, up to the maximum of 3 participants properly 
registered; 

d)  Be identified with one of the criteria of classification to be informed in public notice; 
e)  The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or 

only having the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will 
have both scientific articles automatically eliminated from the evaluation; 

f) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages; 
g)  Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without 

identification, both complete, containing: Title, Summary, Abstract and Keywords in 
Portuguese, Spanish, English, Italian or French;    in Portuguese or Spanish and in 
English, respecting the technical rules; 

h)  For the file without identification it is important for the author to make sure that, in the 
content of the article to be evaluated, there is no information that makes it possible to 
identify the author or the Institution they are directly or indirectly bound to; 

i)  The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, 
observing that the title, abstract and keywords have to be written in two languages 
compulsorily, being one of them, peremptorily, English; 

j)  The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following 
characteristics: Times New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 
1.5 spacing between lines; 1.5 cm paragraph spacing; do no insert special spacing before 
or after each paragraph; top and left margins with 3 cm, bottom and right margins with 2 
cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same page the reference is cited, and 
the references must follow the technical rules; 

k)  The pages must be numbered; 
l)  For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text; 
m)  The text must be written in a clear and objective way, avoiding long-winded and strenuous 

paragraphs, giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – 
complement; 

n)  Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs 
and tables which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with 
black and white printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a 
third party; 
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o)  It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in 

English, as well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or 
Spanish and in English; 

p)  It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the presentation of the title, 
Abstract (between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, being one of them in 
Portuguese or Spanish and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 
words), in accordance with the same criterion of the presentation of the Abstract; 

q)  The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment 
and/or available on the site; 

r)  The author’s qualification must have a maximum of 4 lines, in a special footnote, indicating 
their academic background and citing the Higher Education Institution which they are 
bound to if that is the case; 

s)  Observing that CONSINTER is a non-profit organization, the submission/registration rate 
subsidize the articles’ publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. 
Submission/registration fee is individual and unique to each author. Therefore, each 
author must achieve the registration and make the payment of the respective fee. For 
example: For article submission in co-authorship with 02 authors – it will be mandatory the 
registration of the two authors and payment of 02 submission fees; 

t)  An author may submit as many articles as he pleases, however, for each submitted article 
there must be made the respective submission/registration fee payment; 

u)  Observing the qualification standards, only one article per author will be authorized for 
publication on the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of one or more 
articles of the same author have been approved for publication on the Journal, to the 
better judgment of the evaluation commission, the other papers will be guided for 
publication on the Book Direito e Justiça or for future edition(s) of the Journal.  
 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 
To indicate the sources of citations, the articles must adopt the systems: 
I) For Foreign Work: 
Foreign works can use the same technical rules compatible with their country of origin, 

respecting the publication rules displayed in this notice, including the Chicago style, if the author 
finds it applicable and appropriate. 

Chicago Style: 
Author’s last name, first name, title of the book. (City: Publisher, year), version. Example: Someone, 

José, book example. (São Paulo: Universidade de São Paulo, 1992), edição Juruá e-Books. 
II) For Brazilian Works 
For Brazilian articles, it is recommended to follow the ABNT rules (NBR 10520/2002) for the 

citations, which can be direct or indirect, by Author-Date or in Footnotes. 
For citation source’s indication, the author may choose the number system (footnotes) or by 

the author-date system, therefore he/she cannot choose to use both concomitantly. 
A – Author-Date System 
The references must follow NBR 6023/2002. 
In the author-date system, the source of citations is indicated alongside with it and in summary 

form; Point out, only: authorship, publication year and page of the piece cited. 
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Note: If the choice is the Author-Date system, explanatory notes can be used as footnotes, as 

authorized by NBR 6022/2003. 
B – Number System (Footnotes) 
Still, adopting the Brazilian System of references, if the choice of citation of references is by 

the number system, or else, in footnotes, they should follow NBR 10520 /2002.  
 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, 

formed only by renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially 
invited. The scientific articles will be evaluated by the double-blind review system, in which two 
CONSINTER members of the board will evaluate the works without any authorship identification. 
The assessment of scientific articles by anonymous authors guarantees the impartiality of 
judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This way, authors must avoid 
direct references to themselves and citations that make it possible to extract its authorship from 
the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the 
text, at the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the 
Referees Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
 

INTERNATIONAL COUNCIL OF CONTEMPORANY IN POST-GRADUATE STUDIES 
CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Executive Coordination  contato@consinter.org 

 
INDEXERS 
 Latindex 
 Diadorim 
 Sumários.org 
 REDIB 
 CAPES 
 DOAJ 
 LivRe 
 Google Scholar 
 Cite Factor 
 Tribunal Superior Eleitoral 
 RVBI 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 
de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 
Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 
num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 
inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 
para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-
nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 
temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 
internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-
ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 
diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 
se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 
além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 
tão característico das ciências. 
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Resumo: O objetivo deste trabalho é demonstrar a propagação do neoconservadoris-
mo no mundo e sua relação com o abalo das democracias. Para tanto será feita uma 
análise da forma como as modernas tecnologias de comunicação em massa contribu-
em para que isso ocorra e, ainda, como as eleições no Brasil de 2018 foram afetadas 
pela transformação digital da vida. Examinar-se-á, por fim, como a onda neoconser-
vadora pode atingir o Poder Judiciário e qual a solução para o desenvolvimento eco-
nômico, político e social de um país. Para tanto, a partir do método dedutivo, foi realiza-
da uma pesquisa teórica na vertente jurídico-sociológica, com foco na teoria do declínio 
democrático no mundo de Steven Levitsky e Daniel Ziblatt como marco teórico. 
Palavras-chave: Modernas tecnologias. Democracia. Constituição. Neoconservado-
rismo. Ameaças à Democracia. 
Abstract: The purpose of this paper is to demonstrate the spread of neoconservatism 
around the world and its relation to threats to democracies. In order to do so, an analysis 
will be made of how the modern mass communication technologies have contributed to 
this, and also how the Brazilian elections of 2018 were affected by the digital 
transformation of life. Finally, it will be examined how the neoconservative wave can 
reach the Judiciary and what is the solution for the economic, political and social 
development of a country. For that, based on the deductive method, a theoretical research 
was carried out in the juridical-sociological field, focusing on the theory of democratic 
decline in the world of Steven Levitsky and Daniel Ziblatt as theoretical framework. 
Keywords: Modern technologies. Democracy. Constitution. Neoconservatism. 
Threats to Democracy. 
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1 INTRODUÇÃO 

O objetivo desta pesquisa é fazer um estudo acerca da propagação do neo-
conservadorismo no mundo e como as modernas tecnologias de comunicação em 
massa, desenvolvidas na denominada “quarta revolução industrial”, incrementando a 
comunicação digital, contribuem para que isso ocorra. 

Para tanto, o estudo tem início com a análise do conceito de democracia e de 
Estado Democrático de Direito, culminando no exame da forma como ocorre o abalo 
da democracia, não apenas o Brasil. 

Em seguida, serão abordadas as eleições de 2018 no Brasil e a razão de se 
tratar de um pleito disruptivo, no qual a população brasileira presenciou os efeitos da 
transformação digital da vida. A partir de então, adentrar-se-á no estudo das potenci-
alidades transformadoras da inteligência artificial e da robótica e seu impacto nas 
atividades privadas e na Administração Pública. 

Passar-se-á, então, por uma análise do papel dos partidos políticos neste cená-
rio, e, em especial, da imprensa, para, enfim, examinar o neoconstitucionalismo e 
sua correlação com o ativismo judicial. 

Por fim, será feito o exame de como a onda neoconservadora poderá atingir o 
Poder Judiciário e qual a solução para o desenvolvimento econômico, político e 
social de um país. 

A técnica metodológica adotada foi a de pesquisa teórica, em livros, artigos e 
jurisprudência, a partir do método dedutivo na vertente jurídico-sociológica, com 
foco na teoria do declínio democrático no mundo de Steven Levitsky e Daniel Zi-
blatt como marco teórico. 

Trata-se de questão com importância teórico-acadêmico-científica e prática, 
uma vez que existe uma real ameaça à democracia e, assim, há necessidade do estu-
do das suas origens, bem como, das possíveis soluções para esse problema. 

2  DEMOCRACIA E ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO  

Em 1989, com a derrubada do Muro de Berlim e a subsequente extinção da 
União Soviética, Francis Fukuyama concebeu a tese do “fim da história”. Ingressaría-
mos em uma era de conjunção entre democracia e livre mercado. 

Incrementou-se a globalização, conceito mais amplo do que contínuos avan-
ços tecnológicos nos transportes e nas comunicações. Identifica-se, sobretudo, com 
comércio e investimento internacionais crescentes, melhor coordenação macroeco-
nômica, circulação mais livre de bens, capitais e pessoas e formas comuns de ver e 
sentir o mundo. 

No entanto, após a grave crise econômica mundial de 2008, todas essas fren-
tes foram postas em xeque e surgiram vários vetores ‘desglobalizantes’: “Está posta 
à prova, sobretudo, a globalização dos valores, aquela ideia dos anos 1990 de que 
democracia representativa e economia de mercado eram os melhores parâmetros 
para a organização da sociedade” (TROYJO, 2016). 

Especialmente nos países ibero-americanos, a democracia tem sido uma 
quimera. Somos legatários da cultura ibérica, conforme a lição de Octavio Paz 
(1983, p. 23-47): 
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Descendemos da cultura espanhola e portuguesa, que se apartara da corrente geral 
europeia precisamente quando a modernidade se iniciava. Durante os séculos XIX e 
XX, o continente latino-americano adotou sucessivos projetos de modernização, todos 
eles inspirados no exemplo norte-americano e europeu, sem que até agora nenhum de 
nossos países se possa dizer com inteira propriedade moderno. [...] 
Durante a dominação hispano-portuguesa, nossos países viveram à margem do mun-
do, num isolamento que, como assinalou o historiador O’Gorman, foi fatal para nos-
sa educação política. [...] 
Para nós, latino-americanos, a evolução da Espanha e de Portugal é um fato de 
grande significação histórica. Muitas vezes se disse que o fracasso da democracia na 
Espanha e em Portugal, assim como em suas antigas colônias, era consequência de 
seu passado. Nossos povos não viveram a Reforma protestante e quase não conhece-
ram o Iluminismo, isto é, não participaram dos grandes movimentos espirituais que 
prepararam a instauração das democracias modernas. (grifo no original) 

2.1  Democracia 
Aristóteles definia a pessoa humana como animal racional e político, seus 

dois traços fundamentais: 
 
Nós nos distinguimos pela razão, porque somos capazes de pensar e refletir sobre o 
que fazemos e, acima de tudo, para nos surpreender, para nos perguntarmos por que 
eles são o princípio da filosofia. E então, somos animais políticos, isto é, temos que 
viver em uma polis, com os outros. Não há indivíduos que possam viver sozinhos por-
que todos temos linguagem, somos seres simbólicos e, portanto, um ser que tenha 
uma linguagem que ele não inventou, precisa de outros seres para compartilhar esse 
mundo de símbolos com eles3. (ARISTÓTELES Apud SAVATER, 2012, p. 38, tradu-
ção nossa). 
 
Entre as formas de governo concebidas para a convivência das pessoas em 

sociedade, a que se demonstrou superior é a democracia. 
Abraham Lincoln concebia a democracia como “o governo do povo, pelo po-

vo e para o povo” (LINCOLN Apud SCHROEDER). 
Na mesma esteira, tornaram-se célebres outras citações: “Se houvesse um po-

vo de deuses, esse povo se governaria democraticamente (Jean Jacques Rousseau, 
O Contrato Social)” (ROUSSEAU Apud BONAVIDES, 1983, p. 319) e “A demo-
cracia é a pior de todas as formas imagináveis de governo, com exceção de todas 
as demais que já se experimentaram (Winston Churchill)” (CHURCHILL Apud 
BONAVIDES, 1983, p. 320). 

O político brasileiro Otávio Mangabeira dizia que “a democracia é uma plan-
tinha tenra, que deve ser regada todos os dias” (MANGABEIRA Apud CHAGAS, 
2016). 

 
3  Texto original: “Nos distinguimos por la razón, porque somos capaces de pensar y de reflexionar 

acerca de lo que hacemos y sobre todo de asombrarnos, perguntarnos ‘por qué’ son el principio de 
la filosofia. Y luego, somos animales políticos, es decir, tenemos que habitar en una polis, con los 
demás. No hay indivíduos que puedan vivir solos porque todos tenemos lenguaje, somos seres simbó-
licos y por tanto, un ser que tiene un lenguaje que él no ha inventado, necesita de los otros seres pa-
ra compartir ese mundo de símbolos con ellos”. 
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Democracia é conceito histórico, explana o constitucionalista brasileiro José 
Afonso da Silva: “A democracia não é um mero conceito político abstrato e estáti-
co, mas é um processo de afirmação do povo e de garantia dos direitos fundamen-
tais que o povo vai conquistando no correr da história (SILVA, 1997, p. 126). 

Por definição, democracia é o regime onde não podem deixar de existir o desa-
cordo, o protesto e o questionamento de situações consolidadas (GAUCHET, 2008). 

Conforme Norberto Bobbio, a democracia tem um aspecto procedimental pa-
ra a tomada de decisões: 

 
Os ensinamentos de (Hans) Kelsen, jurista, estudioso em particular do direito público 
e do direito internacional, que escrevera uma obra de grande difusão sobre a essên-
cia da democracia, serviram-me também para considerar os problemas do governo 
democrático do ponto de vista de suas regras constitutivas que permitem dar uma de-
finição processual ou metodológica, segundo a qual o que caracteriza os governos 
democráticos é um conjunto de regras de organização que permitem aos cidadãos 
tomarem decisões coletivas vinculadoras para todos através de mecanismos de for-
mação de um livre convencimento e de manifestação direta ou indireta desse conven-
cimento. (BOBBIO, 1999, p. 155-156) 
 
Importante característica dos regimes democráticos – também apontava Bob-

bio – é a adoção do caráter público como regra e do segredo como exceção: 
 
Que todas as decisões e mais em geral os atos dos governantes devam ser conhecidos 
pelo povo soberano foi considerado um dos eixos do regime democrático, definido 
como o governo direto do povo ou controlado pelo povo (e como poderia ser contro-
lado se se mantivesse escondido?). Mesmo quando o ideal da democracia direta foi 
abandonado como anacrônico, com o nascimento do grande estado territorial mo-
derno (mas também o pequeno estado territorial não é mais um estado-cidade), e foi 
substituído pelo ideal da democracia representativa – já perfeitamente delineado, 
exatamente em polêmica com a democracia dos antigos, numa carta de Madison a 
seus interlocutores –, o caráter público do poder, entendido não como secreto, como 
aberto ao ‘público’, permaneceu como um dos critérios fundamentais para distinguir 
o estado constitucional do estado absoluto e, assim, para assinalar o nascimento ou 
renascimento do poder público, em público. (BOBBIO, 1989, p. 86-87) 

2.2 Estado Democrático de Direito 
Ao longo da História das sociedades, existiram três paradigmas básicos de 

organização política: o Estado de Direito, o Estado de Bem-Estar Social e o Estado 
Democrático de Direito. 

O primeiro paradigma, também chamado Estado Liberal, tem como princípio 
basilar o da legalidade. A teoria dos três poderes, consolidada por Montesquieu, 
fundamenta o Estado Liberal, coibindo o arbítrio dos governantes e oferecendo se-
gurança jurídica para os governados. É o Estado legalmente contido, também cha-
mado, por isso, Estado de Direito (SARAIVA, 1983). 

Com o advento da Revolução Industrial, surgem necessidades sociais, as quais fi-
cam mais evidenciadas, posteriormente, pelos sucessivos movimentos socialistas. De-
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monstram, com clareza, que não basta ao ser humano o atributo da liberdade. Há um 
imperativo maior, que é a própria condição de usufruir dessa liberdade, ou seja, a condi-
ção socioeconômica capaz de admiti-lo como pessoa humana (SARAIVA, 1983). 

Diante da crise econômica do primeiro pós-guerra, o Estado foi premido, pela so-
ciedade, a assumir papel ativo, seja como agente econômico (instalando indústrias, am-
pliando serviços, gerando empregos, financiando atividades), seja como intermediário na 
disputa entre poder econômico e miséria (defendendo trabalhadores em face de patrões, 
consumidores em face de empresários). 

A partir das Constituições do México (1917) e de Weimar (1919), os modernos 
textos constitucionais incorporaram as novas preocupações: desenvolvimento da socie-
dade e valorização dos indivíduos socialmente inferiorizados. O Estado abandonou o 
papel não intervencionista para assumir postura de agente do desenvolvimento e da 
justiça social. Eis o Estado Social (SUNDFELD, 1997). 

Superada a fase inicial, o Estado de Direito incorporou, paulatinamente, instru-
mentos democráticos, permitindo a participação do povo no exercício do poder e guar-
dando coerência com o projeto inicial de controlar o Estado. A evolução culmina no 
Estado Democrático de Direito, com as seguintes características: a) criado e regulado por 
uma Constituição; b) onde os agentes públicos fundamentais são eleitos periodicamente 
pelo povo e respondem pelo cumprimento de deus deveres; c) onde o poder político é 
exercido, em parte diretamente pelo povo, em parte por órgãos estatais independentes e 
harmônicos, que controlam uns aos outros; d) onde a lei produzida pelo Legislativo é 
necessariamente observada pelos demais Poderes; e e) onde os cidadãos, sendo titulares 
de direitos, inclusive políticos, podem opô-los ao próprio Estado (SUNDFELD, 1997). 

2.3  Colapso da Democracia 
O economista espanhol Luis Garicano (2019, p. 29-30) sustenta que – indepen-

dentemente de ser liberal ou marxista – deve-se aceitar que fatores econômicos geram 
ansiedade nas sociedades democráticas contemporâneas. Menciona vários deles: 

 
O surgimento da China no comércio mundial e a redução do emprego industrial nos 
países ocidentais (empregos que “vão” para a China). 
A estagnação do crescimento da renda de grande parte da população devido a causas 
tecnológicas relacionadas ao impacto diferido da automação e da inteligência artificial. 
O progressivo desaparecimento do emprego rotineiro, também como consequência da 
automação e inteligência artificial. 
A concentração de renda nos “superstars” de cada profissão, como resultado dos 
enormes avanços na tecnologia de comunicação. 
A concentração do poder de mercado em um número decrescente de empresas devido 
às novas tecnologias. 
O desaparecimento de parte das bases tributárias de nossas economias, tanto pela cres-
cente mobilidade do capital como pela concorrência fiscal entre países4. (Tradução nossa) 

 
4  Texto original: “La irrupción de China en el comercio mundial y la reducción del empleo industrial 

en los países occidentales (los empleos que ‘se van’ a China). 
El estancamiento del crecimiento de los ingresos de una gran parte de la población por causas 
tecnológicas relacionadas con el impacto diferido de la automatización y la inteligencia artificial. 
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As classes médias – prossegue – temem que o futuro não seja tão bom como 
previam. 

Diminui a capacidade das políticas tradicionais para redistribuir e reduzir os 
custos da transição que sofrem os “perdedores da globalização”. 

Os cidadãos percebem a situação como perda de controle sobre as suas vidas 
e o seu futuro. Observam que a Apple ou a Amazon não pagam impostos, mas os 
governos lhes dizem que não podem fazer nada a respeito. 

Observam o crescimento da incerteza, porém a resposta é a mesma: “Isso é o 
que temos”. 

Observam que as sucessivas crises migratórias, mas os governos também 
respondem que não podem controlar as fronteiras. 

Observam que, após uma grande crise financeira, muitos dos seus responsá-
veis não suportam custo algum. Em muitos casos, nem os governos e nem a Justiça 
cobram responsabilidades pelos volumosos resgates. 

E observam como permanecem impunes escândalos de corrupção, o que mina 
sua confiança no sistema. 

Nessa conjuntura – conclui Garicano (2019) – os eleitores são seduzidos pe-
las falácias do Brexit, de Donald Trump, Viktor Orbán e outros políticos. Os líderes 
nacional-populistas prometem dar respostas simples à sua ansiedade. Oferecem uma 
nova política tribal. Prometem restabelecer o controle das fronteiras, recuperar o 
controle da globalização e restringir a redistribuição de benesses apenas aos mem-
bros da tribo (“Espanha nos rouba”). Em oposição à razão da ordem liberal baseada 
no direito, volta a emergir o nacionalismo, que se acreditava haver enterrado para 
sempre. 

Até um passado recente – lembram Steven Levitsky e Daniel Ziblatt (2018, p. 
11-14) – golpes de Estado militares derrubavam governos. Hoje, democracias mor-
rem nas mãos de líderes eleitos: 

 
Derrubaram o presidente egípicio Mohamed Morsi 2013 e a primeira-ministra tai-
landesa Yingluck Shinawatra em 2014. Em todos estes casos, a democracia foi dissol-
vida uma forma espetacular através da coação e poder militar. 
No entanto, há outra maneira de romper uma democracia, uma maneira menos dra-
mática, mas igualmente destrutiva. As democracias podem falhar nas mãos não mais 
de generais, mas de líderes eleitos, de presidentes ou primeiros-ministros que subver-
tem o próprio processo que os levou ao poder. Alguns desses líderes desmantelam a 
democracia rapidamente, como Hitler fez na esteira do incêndio do Reichstag em 
1933 na Alemanha. Mas, em geral, as democracias são corroídas lentamente, em 
passos pouco significativos. [...] 

 
La progresiva desaparición del empleo rutinario, también como consecuencia de la automatización y 
la inteligencia artificial. 
La concentración de los ingresos en las ‘superestrellas’ de cada profesión como consecuencia de los 
enormes avances en tecnología de la comunicación. 
La concentración del poder de mercado en un número cada vez menor de empresas a causa de las 
nuevas tecnologías. 
La desaparición de parte de las bases tributarias de nuestras economias, tanto por la cresciente 
movilidad de capitales como por la competencia fiscal entre países”. 
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É assim que as democracias morrem hoje. As ditaduras flagrantes, na forma de fas-
cismo, comunismo e governo militar, praticamente desapareceram do panorama. 
Golpes militares e outras invasões de poder por meios violentos são raros. Na maio-
ria dos países, as eleições são realizadas regularmente. E embora as democracias 
continuem a falhar, elas o fazem de outras maneiras. Desde o fim da Guerra Fria, a 
maioria dos fracassos democráticos não foi causada por generais e soldados, mas pe-
los próprios governos eleitos. Como Chávez na Venezuela, líderes eleitos pela popu-
lação subverteram instituições democráticas na Geórgia, no Sri Lanka, na Turquia e 
na Ucrânia. Atualmente, o retrocesso democrático começa nas urnas. [...] 
Muitas medidas governamentais que subvertem a democracia são “legais”, no senti-
do de serem aprovadas pela assembleia legislativa ou pelos tribunais. É possível que 
eles sejam vendidos às urnas como medidas para “melhorar” a democracia: fortale-
cer a eficácia do judiciário, combater a corrupção ou até mesmo sanear o processo 
eleitoral. A imprensa continua a ser publicada, embora esteja subordinada e a servi-
ço do poder, ou então está sujeita a pressões que praticam a autocensura5. (Tradução 
nossa) 
 
Em suma, no caso do Brasil, assinalou o cientista político Bolívar Lamounier 

(2017): 
 
A democracia brasileira é uma construção paulatina, um processo que remonta ao 
século 19, que ainda se depara com obstáculos portentosos. Deixando de lado, por 
óbvias, as questões sociais, o obstáculo mais importante parece-me ser o ideológico. 
Ideológico, filosófico ou que outro nome se lhe queira dar. Parcelas consideráveis de 
nossa sociedade se recusam a entender que estamos ‘condenados’ à democracia; que 
a democracia, necessariamente representativa, tem como fundamento a filosofia polí-
tica liberal; e que um dos componentes centrais do liberalismo político é o comedi-
mento. 

 
5  Texto original: “Derrocaron al presidente egipicio Mohamed Morsi em 2013 y a la primera ministra 

tailandesa Yingluck Shinawatra en 2014. En todos estos casos, la democracia se disolvió de un modo 
espetacular, mediante la coacción y el poder militar.Sin embargo, existe outra manera de hacer 
quebrar una democracia, un modo menos dramático pero igual de destructivo. Las democracias 
pueden fracasar en manos no ya de generales, sino de líderes electos, de presidentes o primeros 
ministros que subvierten el proceso mismo que los condujo ao poder. Algunos de esos dirigentes 
desmantelan la democracia con rapidez, como hizo Hitler en la estela del incendio del Reichstag en 
1933 en Alemania. Pero, en general las democracias se erosionan lentamente, en pasos apenas 
apreciables. [...]Así es como mueren las democracias hoy en día. Las dictaduras flagrantes, en 
forma de fascismo, comunismo y gobierno militar, prácticamente han desaparecido del panorama. 
Los golpes militares y otras usurpaciones del poder por medios violentos son poco frequentes. En la 
mayoría de los países se celebran elecciones con regularidad. Y aunque las democracias siguen 
fracasando, lo hacen de otras formas. Desde el final de la Guerra Fría, la mayoría de las quiebras 
democráticas no las han provocado generales y soldados, sino los propios gobiernos electos. Como 
Chávez en Venezuela, dirigentes elegidos por la población han subvertido las instituciones 
democráticas en Geórgia, Sri Lanka, Turquia y Ucrânia. En la actualidad, el retroceso democrático 
empieza en las urnas. [...]Muchas medidas gubernamentales que subvierten la democracia son 
‘legales’, en el sentido de que las aprueban la asemblea legislativa o los tribunales. Es posible que 
incluso se vendan a la plobación como medidas para ‘mejorar’ la democracia: para reforzar la 
eficacia del poder judicial, combatir la corrupción o incluso sanear el proceso electoral. Se sigue 
publicando prensa, si bien esta está subornada y al servicio del poder, o bien tan sometida a presión 
que practica la autocensura”. 
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3  BRASIL 2018: UMA ELEIÇÃO DISRUPTIVA 

Numa célebre entrevista ao jornal Folha de S. Paulo, o político e escritor me-
xicano Jorge Castañeda (2016) comentou o fracasso da esquerda em países latino- 
-americanos, como Brasil, Venezuela e outros: 

 
Há lições a aprender. A primeira é poupar dinheiro. A segunda é a questão da cor-
rupção, algo que a esquerda negligenciou. Pareciam acreditar que a corrupção era 
algo totalmente alheia a ela. A esquerda não seria corrompida porque era pobre, era 
honesta porque veio do povo, e o povo é honesto. Era transparente porque veio de lu-
tas contra a ditadura, e ditaduras são o contrário disso. A esquerda acreditou que 
corrupção não era com ela, era um problema para as elites latino-americanas. Não é 
verdade. Corrupção é algo tão enraizado no continente que todos somos vulneráveis.  
 
Foram tumultuadas as eleições gerais do Brasil, em 2018. Na adequada ex-

pressão do jornalista e escritor Pedro Doria (2018, p. 18), ocorreu, em 2018, uma 
“eleição disruptiva”: 

 
Esta eleição de 2018 é disruptiva em muitos sentidos. Ouvi a expressão, tão utilizada 
no Vale do Silício, do cientista político Sergio Abranches em uma conversa na sema-
na passada. Quando aplicada à indústria, disrupção é o processo pelo qual uma ino-
vação vira o modelo de negócios de cabeça para baixo, tinge de vermelho as plani-
lhas, provoca demissões em massa e, no fim, reinventa por completo a maneira como 
a coisa era feita. 
A eleição que alçou Bolsonaro ao poder não é disruptiva apenas porque mudou a 
maneira de eleger um político, tornando o horário eleitoral inútil, e o tamanho do 
partido idem. Ela é disruptiva por ser o primeiro sinal claro de que a população bra-
sileira está sentindo na pele os efeitos da transformação digital da vida. [...] 
Para uma população perdida, realmente desorientada perante as mudanças do mundo, 
nada como um candidato que representa o pai rigoroso que porá tudo em ordem. Tudo 
enquanto fala a língua do momento, em favor do empreendedorismo e via WhatsApp.  
 
Em editorial, o jornal O Estado de S. Paulo (2019) acentuou: 
 
O mais recente relatório da instituição americana Freedom House sobre o estado da 
democracia no mundo coloca o Brasil entre os dez países em que houve ‘importantes 
acontecimentos em 2018 que afetaram sua trajetória democrática’, demandando, as-
sim, ‘um especial escrutínio’ em 2019. 
‘O candidato de direita Jair Bolsonaro capturou a Presidência com uma retórica ba-
seada no desdém pelos princípios democráticos’, diz o texto, para justificar a atenção 
especial dada ao Brasil. 

4  NOVAS TECNOLOGIAS 

Para o historiador israelense Yuval Noah Harari (2018, p. 14-15), o abalo da 
democracia ocorre em meio à revolução tecnológica: 
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No final do século XX tudo levava a crer que as grandes batalhas ideológicas entre 
fascismo, comunismo e liberalismo tinham resultado na vitória arrasadora do libera-
lismo. Democracia política, direitos humanos e capitalismo de livre mercado pareciam 
destinados a conquistar o mundo inteiro. Mas, como de costume, a história dá voltas 
inesperadas, e após o colapso do fascismo e do comunismo, agora o liberalismo está 
emperrado. Para onde caminhamos? [...] 
O liberalismo está perdendo credibilidade justo quando as revoluções gêmeas na tec-
nologia da informação e na biotecnologia enfrentam os maiores desafios com que 
nossa espécie já deparou. A fusão das duas áreas pode em breve expulsar bilhões de 
seres humanos do mercado de trabalho e solapar a liberdade e a igualdade. Algorit-
mos de Big Data poderiam criar ditaduras digitais nas quais todo o poder se concen-
tra nas mãos de uma minúscula elite, enquanto a maior parte das pessoas sofre não 
em virtude de exploração, mas de algo muito pior: irrelevância.  
 
Verifica-se na literatura acadêmica atual a fascinação pelo discurso tecnoló-

gico. As potencialidades transformadoras da inteligência artificial e da robótica são 
enormes. A “smartificação” e “robotização” impactam as atividades privadas e a 
Administração Pública. Opera-se a chamada “disrupção”, nas palavras de Carles 
Ramió (2019, p. 7-9, tradução nossa): 

 
Quando dizemos que o digital é disruptivo, não estamos nos referindo à sua capaci-
dade de levar inovação tecnológica a processos ou negócios, mas à sua capacidade 
de transformar a sociedade. A tecnologia digital está seguindo o mesmo caminho das 
tecnologias anteriores, como vapor ou eletricidade, e depois de alguns estágios iniciais 
de descoberta e engenharia, está agora em fase de transformação, o que é evidente 
porque não falamos mais de novos produtos. ou serviços, mas mudanças de hábitos 
nas pessoas e até mudanças nas escalas de valores6. 
 
O professor português António Covas (2017) comenta sobre a “smartifica-

ção”, o movimento geral de digitalização dos objetos (naturais e culturais) e a “in-
dústria dos objetos conectados”: “Doravante [...] tudo será smart, mais tarde ou 
mais cedo: a cidade, a habitação, a fábrica, o hospital, o aeroporto, a universidade, 
o centro comercial, mas, também, o campo agrícola, a empresa pecuária, a floresta, 
o parque natural etc.”. 

O surgimento acelerado dos robôs nos meios de comunicação e nos lugares 
mais insuspeitos, sinaliza uma nova e vigorosa revolução industrial (VIDE, 2018). 

Mais que isso, a inteligência artificial, a cibernética e a tecnologia robótica 
operam uma autêntica revolução social (MANTECÓN, 2018, p. 26-27). 

 
6  Texto original: “Cuando décimos que lo digital es disruptivo no nos referimos a sua capacidad de 

aportar innovación tecnológica a los procesos o a los negocios, sino a su capacidade de transformar 
la sociedad. La tecnología digital está siguiendo el mismo caminho que otras tecnologías anteriores 
como el vapor o la electricidad y, tras unas primeras etapas de descubrimiento e ingeniería, ahora 
ya se encuentra en una fase de transformación, que se evidencia en que ya no hablamos de nuevos 
produtos o servicios, sino de cambios de hábitos en las personas e incluso en cambios en las escalas 
de valores”. 
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As mudanças associadas à chamada “Quarta Revolução Industrial”, nas pala-
vras de Klaus Schwab – criador da expressão – “afetam todos os aspectos da vida, 
desde a natureza do trabalho até o que significa ser humano, e podem ser esmaga-
dores se não trabalharmos juntos para compreendê-los e gerenciá-los”7 (SEOANE, 
2018, p. 82, tradução nossa). 

4.1  Lado Nocivo das Tecnologias Digitais 
As mesmas tecnologias que conferem as benesses da “smartificação” e da 

“robotização”, trazem também efeitos negativos. 
Por exemplo, em 15.03.2019, um “supremacista” branco atacou duas mesqui-

tas na cidade de Christchurch, Nova Zelândia, e matou a tiros dezenas de pessoas. 
Transmitiu parte do ataque ao vivo, pelo Facebook (HANCOCK; HIDALGO, 
2019). 

As redes sociais, na internet, são invadidas pelos haters: 
 
Os haters, como são chamados em inglês os promotores da intolerância virtual, ameaçam 
tragar a internet. A saída: vigiá-los, puni-los e, por meio de processos na Justiça, ti-
rá-los de circulação [...] 
Soa preciso o que disse Umberto Eco (1932-2016), para quem as redes sociais dão 
direito de palavra a ‘uma legião de imbecis’ que antes falavam apenas ‘em um bar e 
depois de uma taça de vinho’ [...] 
O psicólogo americano John Suler cunhou o termo ‘desinibição on-line’. A invisibili-
dade atrás de uma tela tem a força de mudar posturas – para o bem, multiplicando 
generosidade, mas também para o mal. (THOMAS, 2017, p. 78) 
 
O escritor português João Pereira Coutinho (2018) fala sobre esse novo triba-

lismo virtual: 
 
A submissão ao pensamento de grupo não é um exclusivo de ‘esquerdistas radicais’. 
Basta escutar a ‘direita radical’ e as suas proclamações contra ‘os estrangeiros’ – e 
em defesa dos ‘nacionais’, claro – para compreender a grande ironia do debate polí-
tico atual: esquerda e direita estão contaminadas pelo vírus do pensamento de grupo. 
Pelo meio, perde-se a importância (e a primazia) do indivíduo – essa ficção pequeno-
burguesa, como diziam nazistas ou comunistas, e que as mentes autoritárias sempre 
tentaram calar ou destruir. 
E como se chegou até aqui? 
Em artigo recente para o ‘The Millions’, Sarah LaBrie acusa a internet (e as ‘redes 
sociais’) de produzir as manadas que esmagam a ‘soberania do ser’. É um bom ponto 
de partida – mas não de chegada: a internet deu voz e potenciou as manadas; mas 
elas sempre existiram no longo cortejo da história. 
Como dizia David Hume, onde existe vaidade e ignorância, existe entusiasmo. E a 
alma dos homens sempre foi fraca: entre a solidão do individualismo e a pertença aos 
entusiasmos da tribo, o macaco eterno não hesita. 

 
7  Texto original: “afectan todos los aspectos de la vida, desde la naturaleza del trabajo hasta lo que 

significa ser humano, y pueden resultarnos abrumadores si no trabajamos juntos para 
comprenderlos y manejarlos”. 
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No Brasil atual, os adeptos e os opositores do Presidente Jair Bolsonaro engalfi-
nham-se pela internet. Esse clima beligerante envolve todos os Poderes constituídos: 

 
Hoje, os bolsonaristas atacam pelas redes sociais quem critica o governo ou discorda 
de decisões tomadas e de atitudes que consideram indecorosas. São todos comunistas. 
O ambiente político não comporta distensão nas duas pontas, e o embate ideológico 
abrange também os poderes da República. 
É sinal de nossa decadência como sociedade a impossibilidade de políticos e autori-
dades andarem nas ruas, ou entrarem em aviões. As redes sociais mudaram o pata-
mar da participação dos cidadãos no debate político, o que pode ser bom e mau ao 
mesmo tempo. 
Bom porque amplia a capacidade de influir dos cidadãos, em nome de quem o poder 
é exercido. Mas mau, como acontece com mais frequência do que seria de se desejar 
num país civilizado, quando essas mesmas redes são utilizadas para vilipendiar polí-
ticos e autoridades de maneira geral. (PEREIRA, 2019, p. 2) 
 
No campo eleitoral, assinalou Giovanni Sartori (2009, p. 31-34) que as elei-

ções devem ser livres. Sem dúvida, mas também as opiniões devem ser livres, ou 
seja, livremente formadas. Se as opiniões são impostas, as eleições não são livres.  

Todavia, com o advento da internet, são disseminadas as fake news – notícias fal-
sas que se espalham pelo mundo virtual (LIMA, 2018). 

O escritor colombiano Gabriel García Márquez escreveu o famoso romance Cem 
anos de solidão e foi laureado com o prêmio Nobel de Literatura. Publicou O veneno da 
madrugada (1994), livro no qual descreveu a circulação de panfletos anônimos, durante 
a madrugada, em um fictício povoado colombiano. Os impressos atacavam a reputação 
de autoridades, religiosos, casais e outros habitantes da comunidade. 

Há noticias de que, anos atrás, em pequenas cidades do interior do Estado de Mi-
nas Gerais, havia distribuição de panfletos semelhantes nas madrugadas antecedentes às 
eleições municipais. 

Ofendiam a honra de candidatos a prefeito e – não raramente – interferiam de 
maneira ilícita nos resultados dos pleitos. 

Era difícil identificar os autores da panfletagem. Isso poderia ser chamado de 
“crime perfeito”. 

Portanto, sempre foram veiculadas inverdades para influenciar no resultado das 
eleições. 

No pleito presidencial brasileiro de 1945, atribuiu-se falsamente ao Brigadeiro 
Eduardo Gomes – até então candidato favorito – a declaração de que não precisava dos 
votos dos “marmiteiros” para ser eleito. Gomes perdeu a eleição para o General Eurico 
Dutra (FGV, 2018). 

A Justiça Eleitoral não tem como prevenir de modo eficaz esse tipo de veicula-
ção. 

Coibi-la implica o risco de censurar a liberdade de expressão. Qual o remédio? 
O Ministro Luiz Fux, presidente do Tribunal Superior Eleitoral, convocou a 

imprensa brasileira a colaborar na contraofensiva às fake news. 
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Jornalismo confiável e de qualidade é o melhor antídoto contra a dissemina-
ção de notícias falsas. 

5  DESPRESTÍGIO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

O comentarista político Merval Pereira (2018) resumiu o ocorrido na eleição 
brasileira de 2018: “O povo fez valer a sua opinião contra as cúpulas partidárias, que 
tentaram controlar a eleição”. 

Segundo Manuel Castells (2013), os “indignados” de 2011, na Espanha, ex-
ternaram forte rejeição aos partidos políticos constituídos, símbolos da “velha políti-
ca”: “Existe um abismo tão grande entre o que os manifestantes pensam e o sistema 
político real, que não há uma expressão política capaz de representá-los”. 

Desde o final do século passado, Alain Touraine (1996, p. 266-267) já apon-
tava o enfraquecimento do Estado e o fortalecimento da sociedade civil, mediante 
atuação de organizações não governamentais em nível global: “A ação democrática 
[...] refugia-se à margem das instituições oficiais, nas associações voluntárias que, 
tendo surgido a partir de objetivos humanitários, tornaram-se as principais defen-
soras dos direitos das minorias e das nações e categorias sociais oprimidas ou 
excluídas”. 

Os partidos somente serão instrumentos da democracia se contarem com a 
participação e controle direto das massas (BOBBIO, 2000).  

Todavia, criticava Maurice Duverger (1970, p. 455): 
 
A organização dos partidos políticos, certamente, não se conforma à ortodoxia demo-
crática. A respectiva estrutura interna é, essencialmente, autocrática e oligárquica; 
os chefes não são, de fato, designados pelos adeptos, apesar da aparência, mas coop-
tados ou nomeados pelo centro; tendem a formar uma classe dirigente, isolada dos 
militantes, casta mais ou menos fechada sobre si mesma. Na medida em que eles são 
eleitos, a oligarquia partidária amplia-se, mas não se transforma em democracia, 
pois a eleição é feita pelos adeptos, que são uma minoria em relação aos que dão 
seus votos ao partido quando das eleições gerais. 
 
Igualmente, censurava Norberto Bobbio (1995, p. 193) ao avaliar os partidos 

políticos italianos: “Em vez de subordinarem os interesses partidários e pessoais 
aos interesses gerais, grandes e pequenos partidos disputam para ver quem conse-
gue desfrutar com maior astúcia todas as oportunidades para ampliar a própria 
esfera de poder”. 

No Brasil, analisava Edgard Costa (1964, p. 334-335) – ex-ministro do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral:  

 
O papel e a função reservados aos partidos políticos na política de regímen democrá-
tico, como órgãos de opinião pública, exigem deles alguma coisa mais que a busca e 
captação de votos nos pleitos eleitorais. 
Como, com procedência, ressaltou RUY BLOEM (A crise da democracia e a reforma elei-
toral), – eles ‘só dão sinal de vida nas vésperas das eleições. Não exercem, portanto, a 
função permanente, que lhes cabe, de contacto com o eleitorado, de orientação deste, de 
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divulgação, entre os correligionários, do programa partidário; da consolidação, enfim, 
das suas verdadeiras bases como correntes de opinião que todos eles devem representar. 
Limitam-se a exercer o privilégio, que lhes foi conferido pelo Código Eleitoral, de indicar 
candidatos aos cargos eletivos e de trabalhar, durante as campanhas, pelo fortalecimento 
das suas legendas. E, depois de cada pleito, voltam à inércia. 

6  IMPRENSA EM APUROS 

A liberdade de imprensa é atributo indispensável do Estado Democrático de 
Direito e está consagrada pela Constituição da República de 1988: 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 
§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade 
de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
(BRASIL, 1988) 
 
John Stuart Mill (2006, p. 30) definia a liberdade humana: “Ela compreende, 

primeiro, o domínio interno da consciência; liberdade de pensamento e sentimento; 
absoluta liberdade de opinião e sentimento sobre todos os assuntos, práticos ou 
especulativos, científicos, morais ou teológicos”.  

Tornou-se célebre a frase de Thomas Jefferson: “A base de nossos governos sen-
do a opinião do povo, o primeiro objetivo deve ser mantê-la exata; fosse deixado a mim 
decidir se deveriam ter um governo sem jornais ou jornais sem um governo, não hesita-
ria um momento em preferir este último” (JEFFERSON apud LIMA, 2019). 

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal (2015) prestigia a liberdade de imprensa: 
 
A liberdade de imprensa, qualificada por sua natureza essencialmente constitucional, as-
segura aos profissionais de comunicação social o direito de buscar, de receber e de 
transmitir informações e ideias por quaisquer meios, inclusive digitais, ressalvada, no en-
tanto, a possibilidade de intervenção judicial – necessariamente “a posteriori” – nos ca-
sos em que se registrar prática abusiva dessa prerrogativa de ordem jurídica, resguarda-
do, sempre, o sigilo da fonte quando, a critério do próprio jornalista, este assim o julgar 
necessário ao seu exercício profissional. (Rcl 21504 AgR – 2ª T. – Rel. Min. Celso de 
Mello – j. em 17.11.2015 – DJe-249 10.12.2015 – Publicado em 11.12.2015) 
 
No entanto, a imprensa brasileira falhou na cobertura do pleito de 2018, co-

mo aponta o jornalista J. R. Guzzo (2018): 
 
A diminuição do público interessado em acompanhar o que a mídia lhe diz não come-
çou agora, é claro. Há dez ou quinze anos a migração passou a ganhar volume – e 
não parou mais, por motivos que já foram explicados em milhões de palavras, a mai-
oria delas, aliás, lida por bem pouca gente. Mas, pelo menos no caso do Brasil, pro-
vavelmente não tinha havido até esta última campanha eleitoral uma oportunidade 
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tão clara de medir o tamanho da distância, a cada dia maior, que separa hoje o que a 
imprensa imprime ou põe no ar daquilo que existe nos corações, mentes e sentimentos 
da audiência. É um abismo. A mídia diz uma coisa. O público acha o contrário. A mí-
dia anuncia que vão acontecer os fatos A, B e C. Não acontece nenhum dos três. A 
mídia quer que as pessoas façam isso ou aquilo. As pessoas fazem exatamente o oposto. 
 
Alguns jornalistas permanecem insensíveis à desconfiança que passaram a 

despertar na opinião pública e mantêm visão distorcida da sua atividade: “A impren-
sa não está contra esse ou aquele presidente. ‘Imprensa é oposição. O resto é arma-
zém de secos e molhados’, já dizia Millôr Fernandes. Ao menos é assim que deveria 
ser. E, ao fazer oposição, vamos apanhar sempre” (JORGE, 2018). 

7 NEOCONSTITUCIONALISMO 

Encerrada a Segunda Guerra Mundial, a Europa foi remodelada e sobreveio 
duradoura paz. Surgiu um novo constitucionalismo, centrado no valor pessoa huma-
na e de cunho internacional. Tornou-se impensável outra guerra no continente 
(JUDT, 1945). 

O constitucionalismo contemporâneo nasce com vocação universal. Todos os 
seres humanos, onde quer que vivam e se organizem em sociedade, são igualmente 
dotados de dignidade e de direitos inalienáveis. A dignidade da pessoa humana cons-
titui núcleo forte do constitucionalismo contemporâneo (ONIDA, 2008, p. 13-52). 

Nesse contexto, surgiu o neoconstitucionalismo, assim caracterizado pela 
doutrina: a) superação da supremacia do Parlamento, b) superioridade da Constitui-
ção, c) subordinação à Constituição de todos os poderes por ela constituídos, garan-
tida por mecanismos jurisdicionais de controle de constitucionalidade, d) absorção, 
pela Constituição de valores morais e políticos (materialização da Constituição), e e) 
sistema de direitos fundamentais autoaplicáveis (MENDES; BRANCO, p. 53-54). 

 
O novo direito constitucional ou neoconstitucionalismo desenvolveu-se na Europa, ao 
longo da segunda metade do século XX, e, no Brasil, após a Constituição de 1988. O 
ambiente filosófico em que floresceu foi o do pós-positivismo, tendo como principais 
mudanças de paradigma, no plano teórico, o reconhecimento de força normativa à 
Constituição, a expansão da jurisdição constitucional e a elaboração das diferentes 
categorias da nova interpretação constitucional. 
Fruto desse processo, a constitucionalização do Direito importa na irradiação dos 
valores abrigados nos princípios e regras da Constituição por todo o ordenamento 
jurídico, notadamente por via da jurisdição constitucional, em seus diferentes níveis. 
Dela resulta a aplicabilidade direta da Constituição a diversas situações, a inconsti-
tucionalidade das normas incompatíveis com a Carta Constitucional e, sobretudo, a 
interpretação das normas infraconstitucionais conforme a Constituição, circunstân-
cia que irá conformar-lhes o sentido e o alcance. A constitucionalização, o aumento 
da demanda por justiça por parte da sociedade brasileira e a ascensão institucional 
do Poder Judiciário provocaram, no Brasil, uma intensa judicialização das relações 
políticas e sociais8. (BARROSO, 2018) 

 
8  Sobre o tema, ver também Ingo Wolfgang Sarlet no livro escrito em 2012 sobre o Neoconstitucionalismo e 

influência dos direitos fundamentais no direito privado: algumas notas sobre a evolução brasileira. 
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7.1  Ativismo Judicial 
Fenômeno correlacionado ao neoconstitucionalismo9 é o denominado ativis-

mo judicial. 
Seus adeptos consideram superado o dogma da completude do sistema jurídi-

co pelo legislador. É preciso conferir eficácia à Constituição. O legislador não é o 
único responsável pela tarefa: 

 
O Judiciário não é um mero carimbador de decisões políticas das demais funções. 
[...] 
O legislador não é o único responsável por viabilizar a Constituição. O juiz tem a 
missão constitucional de impedir ações ou omissões contrárias ao texto, sem que com 
essa atitude esteja violando a Constituição. O juiz não é mais a simples boca da lei, 
mas intérprete constitucional qualificado, que vai permitir que a Constituição não so-
çobre numa realidade instável como a que vivemos. [...] 
Para o cumprimento desse mister, é indispensável vislumbrar, no princípio da sepa-
ração de funções, não um fim em si mesmo, mas um meio para a efetivação da Cons-
tituição, devendo o Judiciário, portanto, nesse novo momento, atuar diretamente na 
preservação da supremacia da Constituição. (FREIRE JÚNIOR, 2005, p. 42-45) 
 
Nos países institucionalmente mais frágeis, sustenta-se a importância da pos-

tura ativa do Judiciário, em face da baixa legitimação dos demais poderes e de seus 
grandes papéis: resguardar os valores fundamentais e os procedimentos democráti-
cos, assim como assegurar a estabilidade institucional10 (BARROSO, 2018). 

Nos Estados Unidos, vigora antiga polêmica entre os que defendem o ativis-
mo da Corte Suprema e os adeptos da sua contenção. 

Entre 1935 e 1936, a Corte revogou medidas do governo do Presidente Franklin 
D. Roosevelt, para combater a Grande Depressão. Adveio histórico conflito entre os 
Poderes Executivo e Judiciário11 (BAUM, 1987). 

Pari passu ao ativismo judicial, o Brasil experimenta intensa judicialização 
da política e da vida social em geral (LIMA, 2012). 

No Estado Democrático de Direito “todo o poder emana do povo, que o exer-
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constitui-
ção” (BRASIL, 1988). 

A Revolução Francesa (1789) fortaleceu o denominado “sistema representa-
tivo”, o qual substituiu o direito divino dos reis pela soberania popular. Entre a im-

 
9  Há os críticos do neoconstitucionalismo, entre os quais destaca-se Humberto Ávila (Neoconstitucionalismo: 

Entre a “Ciência do Direito” e o “Direito da Ciência”, 2017) e Lenio Luiz Streck (E o professor me disse: 
“Isso é assim mesmo!”, 2012). Este último, ao criticar a fragmentação das interpretações judiciais, aponta a 
existência, no Brasil atual, de uma espécie de “estado de natureza hermenêutico”. 

10  Estabelece o art. 37 do Código Iberoamericano de Ética Judicial: “El juez equitativo es el que, sin transgre-
dir el Derecho vigente, toma en cuenta las peculiaridades del caso y lo resuelve basándose en criterios 
coherentes con los valores del ordenamiento y que puedan extenderse a todos los casos sustancialmente 
semejantes”. 

11  Falava-se, então, no “governo dos juízes” (ver o livro: Direito constitucional americano de Bernard 
Schwartz). 
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possibilidade da democracia direta e o horror ao absolutismo monárquico, os revolu-
cionários pretenderam criar um governo livre e natural (AZAMBUJA, 1982). 

Presidente da República, governadores e prefeitos são eleitos para governar. 
Senadores, deputados federais, deputados estaduais e vereadores são eleitos para 
legislar. Magistrados prestam concurso – ou são nomeados – para julgar conflitos de 
interesses, à luz da Constituição Federal e demais textos legais. Simples assim, pare-
ce; mas não é. 

O controle crescente da Justiça sobre a vida coletiva é um dos maiores fatos 
políticos contemporâneos. Juízes são chamados a manifestar em número cada vez 
mais extenso de setores da vida social (GARAPON, 1999). 

Minorias derrotadas em votações do Congresso costumam recorrer aos tribu-
nais para obter as mudanças frustradas na via legislativa (FERREYRA, 2013). 

Nessa quadra, após experiência como ministro da Suprema Corte brasileira, 
Eros Roberto (2013, p. 21) publicou a obra Por que tenho medo dos juízes (a in-
terpretação/aplicação do direito e os princípios). Sustenta que a invasão da com-
petência do Poder Legislativo pelo Judiciário é alarmante. Não se vive mais Estado 
de Direito, porém submissos a um “Estado de juízes”. Destaca o autor que “[...] é 
necessário afirmar bem alto: os juízes aplicam o direito, os juízes não fazem justiça! 
Vamos à Faculdade de Direito aprender direito, não justiça. Justiça é com a reli-
gião, a filosofia, a história. [...] Assim é o juiz: interpreta o direito cumprindo o 
papel que a Constituição lhe atribui”. 

E revelou o “medo de que a Constituição seja corroída pelo Supremo Tribu-
nal Federal”: 

 
O STF, de alguns anos para cá, tem-se excedido, tem ido muito além do que a Consti-
tuição e a prudência permitem, passando a exercer não apenas o controle da consti-
tucionalidade, mas também o controle da razoabilidade das leis. Não somente minis-
tros do STF, mas juízes de qualquer instância julgam-se no direito de decidir se de-
terminada lei é, ou não, razoável. O que prevalece, em cada decisão, é a preferência, 
o subjetivismo de cada um desses ministros. 
No Estado democrático de direito o poder é uno e indivisível, embora as funções esta-
tais sejam distribuídas entre Legislativo, Executivo e Judiciário. Todos eles exercitam 
a função normativa – função legislativa, função regulamentar e função regimental – 
mas a parcela mais relevante dessa função, a legislativa, é própria do Legislativo. Ao 
Poder Judiciário é vedado o exercício da função legislativa, ainda que lhe caiba o da 
função regimental. Essa regra essencial ao Estado democrático de direito é rompida 
sempre que os juízes passam a exercer o controle da razoabilidade – ou proporciona-
lidade – das leis. 
O que então prevalece na decisão judicial já não é a Constituição, porém a preferên-
cia, o valor que cada juiz adota subjetivamente, como critério de aferição da razoabi-
lidade ou proporcionalidade de cada lei. Em outros termos, o juiz avalia não a sua 
constitucionalidade, mas se a lei é boa (razoável) ou má (irrazoável), segundo suas 
preferências pessoais. Cada qual – repito – decide conforme o seu gosto pessoal. 
Ainda que os juízes devam considerar as pautas da razoabilidade e da proporcionali-
dade na Constituição, não estão autorizados a decidir cada caso discricionariamente, 
segundo os valores que adotam, tomando como sem valor, como se não valesse nada, 
tudo quanto não corresponda aos seus valores. Como se tivessem legitimidade para 
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exercer função legislativa. Perde-se, assim, a referência da Constituição e a harmo-
nia entre os poderes é sacrificada. No caso do Supremo Tribunal Federal, tudo se 
torna ainda mais grave na medida em que o tribunal sai do seu recato e, voluntaria-
mente, submete-se às pressões sociedade, pressões às quais tipicamente, caracteristi-
camente, deve estar sujeito o Legislativo. O que a um Poder dá legitimidade – o deci-
dir do Legislativo sob pressão social – a outro desnatura. (GRAU, 2013) 

8  CONSTITUCIONALISMO DEMOCRÁTICO 

O constitucionalista alemão Peter Häberle (2002, p. 9-10) defendeu a adoção 
de hermenêutica constitucional “adequada à sociedade pluralista ou à chamada socie-
dade aberta”: 

 
A ampliação do círculo dos intérpretes aqui sustentada é apenas a consequência da 
necessidade, por todos defendida, de integração da realidade no processo de inter-
pretação. É que os intérpretes em sentido amplo compõem essa realidade pluralista. 
Se se reconhece que a norma não é uma decisão prévia, simples e acabada, há de se 
indagar sobre os participantes no seu desenvolvimento funcional, sobre as forças ati-
vas da ‘law in public action’ (personalização, pluralização da interpretação consti-
tucional). [...] 
A vinculação judicial à lei e a independência pessoal e funcional dos juízes não po-
dem escamotear o fato de que o juiz interpreta a Constituição na esfera pública e na 
realidade [...]. Seria errôneo reconhecer as influências, as expectativas, as obriga-
ções sociais a que estão submetidos os juízes apenas sob o aspecto de uma ameaça à 
sua independência. Essas influências contêm também uma parte de legitimação e evi-
tam o livre arbítrio da interpretação judicial. A garantia da independência dos juízes 
somente é tolerável, porque outras funções estatais e a esfera pública pluralista [...] 
fornecem material para a lei [...]. 
Tem-se aqui uma derivação da tese segundo a qual todos estão inseridos no processo 
de interpretação constitucional, até mesmo aqueles que não são diretamente por ela 
afetados. Quanto mais ampla for, do ponto de vista objetivo e metodológico, a inter-
pretação constitucional, mais amplo há de ser o círculo dos que dela devem partici-
par. É que se cuida de Constituição enquanto processo público [...]. Diante da obje-
ção de que a unidade da Constituição se perderia com a adoção desse entendimento, 
deve-se observar que as regras básicas de interpretação remetem ao ‘concerto’ que 
resulta da conjugação desses diferentes intérpretes da Constituição no exercício de 
suas funções específicas. A própria abertura da Constituição demonstra que não ape-
nas o constitucionalista participa desse processo de interpretação! A unidade da 
Constituição surge da conjugação do processo e das funções de diferentes intérpre-
tes. Aqui devem ser desenvolvidas reflexões sob a perspectiva da Teoria da Constitui-
ção e da Teoria de Democracia. (grifos nossos) 
 
Os professores norte-americanos Robert Post e Reva Siegel (2013), da Facul-

dade de Direito da Universidade de Yale, defendem tese similar: o constitucionalis-
mo democrático fornece instrumentos para a compreensão das maneiras pelas quais 
a Constituição inspira lealdade, apesar do intenso desacordo sobre o seu significado. 
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O pluralismo, como um dos valores próprios e distintivos das sociedades de-
mocráticas contemporâneas, implica em se considerar permanentemente aberto o 
pacto constitucional (Jürgen HABERMAS). 

Os defensores do constitucionalismo democrático subscreveriam a metáfora 
sobre democracia, proposta pelo ex-presidente dos Estados Unidos Barack Obama: 
não é uma casa que se deve construir, mas uma conversação a ser mantida. 

Os consensos locais, a percepção da opinião pública, as tendências dos mo-
vimentos políticos e das organizações civis devem também ser considerados, quando 
se ponderam os princípios na interpretação dos casos difíceis. 

8.1  Suprema Corte na Alça de Mira 
Ainda conforme Post e Siegel (2013), os liberais, defensores de uma concep-

ção progressista do Direito Constitucional, precisam aprofundar a defesa do impor-
tante papel desempenhado pelos tribunais nas democracias constitucionais. 

Devem, sobretudo, tomar consciência da influência que podem exercer na 
configuração do Direito Constitucional. A exemplo dos republicanos, que se envol-
veram na ação política, durante o governo de Ronald Reagan (1981-1989), para 
conter os avanços da Corte Warren (1953-1969) nos campos da igualdade, justiça 
social e ações afirmativas (POST; SIEGEL, 2013, p. 12-13). 

No Brasil, deputados federais ligados ao presidente Jair Bolsonaro pregam a 
adoção de medidas para conferir perfil conservador ao Supremo Tribunal Federal, 
em detrimento do neoconstitucionalismo e ativismo judicial adotados nas últimas 
duas décadas: 

 
Segundo o jornal Valor Econômico, a ideia é aprovar, já início da legislatura, uma PEC 
tornando a fixar em 70 anos a idade para aposentadoria de ministros de tribunais superio-
res. Com a medida, Bolsonaro ampliaria sua influência no STF, conseguindo nomear qua-
tro dos 11 membros da corte, e não apenas dois, como previsto. [...] 
Durante a campanha presidencial, Bolsonaro já tinha ventilado que uma de suas propos-
tas era aumentar o número de ministros do Supremo de 11 para 21 para, assim, con-
seguir teoricamente assegurar maioria em votações de interesse do governo. (Depu-
tados..., 2018). 

9  IMPORTÂNCIA DA EDUCAÇÃO 

Maquiavel, no século XVI, já vislumbrava a importância da educação para 
conter a propensão dos homens para o mal e redirecionar suas tendências egoístas e 
ambiciosas. Dessa forma, criam-se condições para a convivência de desejos confli-
tantes (RODRIGO, 2002). 

O sociólogo francês Gaston Bouthoul (1976, p. 97) escrevia: “O funciona-
mento da democracia está vinculado à educação política das massas, à sua infor-
mação e ao seu grau de bem-estar econômico. Ela vinga à medida em que se forme 
uma opinião livre e bem informada”. 

No Brasil, dois grandes vultos, em diferentes épocas, D. Pedro II e San Tiago 
Dantas respectivamente, proclamaram: “Eu não tenho confiança senão na educação 
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do povo. [...] Sem bastante educação popular não haverá eleições como todos de-
vemos querer. [...] A instrução primária deve ser obrigatória e generalizada por 
todos os modos” (D. Pedro II apud CARVALHO, 2007, p. 184-185). 

“O desenvolvimento não é um processo econômico, mas um processo econô-
mico-cultural” (DUTRA, 2007, p. 19). 

A educação em alto nível de todos os cidadãos e cidadãs de um país é im-
prescindível ao exercício da cidadania e atuação nas esferas pública e privada. 

Somente assim uma nação se desenvolverá econômica, política e socialmente. 

10  CONCLUSÃO  

A partir de 1989, com a queda do Muro de Berlim, cogitou-se o triunfo glo-
bal das democracias liberais, em detrimento dos regimes autoritários de esquerda ou 
de direita. Todavia, neste início do século XXI o mundo experimenta uma onda 
neoconservadora e o abalo das democracias constitucionais. 

Verificou-se que o neoconservadorismo propaga-se com o impulso das mo-
dernas tecnologias de comunicação em massa.  

Após exame de como as potencialidades transformadoras da inteligência arti-
ficial e da robótica são enormes e impactam as atividades privadas e a Administra-
ção Pública, verificou-se que as mesmas tecnologias que conferem as benesses da 
“smartificação” e da “robotização”, trazem também efeitos negativos, a exemplo da 
propagação do ódio, violência e fake news nas redes sociais. 

As eleições gerais brasileiras, em 2018, foram bastante tumultuadas e desrup-
tivas. Derrubaram velhos paradigmas e assinalaram a importância das redes sociais 
na campanha eleitoral; o desprestígio dos partidos políticos, despidos de representa-
tividade popular; e os apuros da imprensa, dissociada do mundo real. 

Assim, foi possível demonstrar que a rápida propagação de fake news, nas cam-
panhas de candidatos e partidos políticos, pode macular a legitimidade das eleições. 

A onda neoconservadora poderá atingir o Poder Judiciário. A exemplo do que 
ocorreu nos Estados Unidos durante o governo de Ronald Reagan (1981-1989), 
aliados do presidente brasileiro Jair Bolsonaro pregam a adoção de medidas para 
conferir perfil conservador ao Supremo Tribunal Federal, em detrimento do neo-
constitucionalismo e ativismo judicial adotados nas últimas duas décadas. 

Conclui-se, assim, pela necessidade de que o Estado Democrático de Direito 
seja preservado, por permitir a participação do povo no exercício do poder, além de 
guardar coerência com o projeto de controlar o Estado. 

Ademais, a educação em alto nível de todos os cidadãos e cidadãs é impres-
cindível ao desenvolvimento econômico, político e social de um país. 
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